
DECRETO Nº. 109/2013

REVOGA O DECRETO Nº. 034/2013 DE 15 DE MARÇO DE

2013, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ROBERTO DA SILVA, Prefeito Municipal de Iporã,
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE;

Art. 1º - REVOGAR o Decreto nº. 034/2013, de 15

AA de março de 2013, Publicado no Jornal Umuarama Ilustrado - Órgão
Oficial do Município de Iporã, Estado do Paraná, na Edição de nº.
9.726 de 16 de março de 2013.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data
de sua publicação, produzindo efeito retroativo a contar de 15 de
março de 2013.

Registre-se,

Publique-se, e

Cumpra-se.

Edifício do Paço Municipal de Iporã, Estado do

AA Paraná, aos doze dias do mês de julho"do ano de dois mil e treze.
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